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CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n• 049/2025 

Concorrência n• 002/2025 

A Prefeitura Municipal de Lagoa do Barro do Piauí, por meio da Comissão 
Permanente de Planejamento de Contratações, torna público o CANCELAMENTO do 
primeiro aviso referente à Concorrência nº 00212025, Processo Administrativo n° 04912025, 
anteriormente divulgado na edição nº 1000 do Diário Oficiei das Prefeituras do Piaui, 
publicada em 20 de junho de 2025, bem como no Jornal Meio Norte. 

Esclarece-se que esta decisão segue as determinações administrativas e legais 
cabíveis, ficando cancelados todos os efeitos do aviso anteriormente publicado. Eventuais 
informações e orientações adicionais poderão ser obtidas junto à sede da Prefeitura, pelo 
tele fone (89) 3498-0099, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00mln às 
16h00min, de segunda a sexta-feira. 

Lagoa do Barro do Piauí- PI, 25 de junho de 2025. 

RAFd OALENCAR 
Agente de Contratações 

Av. 29 de Abril, 34, Centro - CEP: 64768-000, Predio Adelino Rodrigues Neto 
Lagoa do Barro do Piau, - PI/ 41.522.301/0001-62 / (89) 99406-1255 / 3498-0099 
Email: prefeitura@lagoadobarro.pigov.br / Site: www.lagoadobarro.pl.gov.br 
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DEC R ETO Nª 039/2025 

Dis1>õc sobre n rcyu lnmcntuçüo do tmtnmcnto fovo1·ccido, difc1-cncindo e 
s implificud n parn microe mpresas, cmprciuu. de pcqm:nn por1c, 
agricu ltores. familiares. produtores rnrnis pessoa tisica. 
microcmprccndcdores individuais e soc iedades cooperntivas n:is 
conmunções pllblicns de bens. serviços e obras no âmbito do Municipio 
de M onsenho r Gil/PI. 

O PREFEITO DO MUN IC f P IO DE MONSENHOR G IL . Es1udo do Pinui. no uso de suns a tribuições lc-gnis, 

CONSIDERANDO o disposto dos nrts. 47. 48 e 49 da Lei Complementar Fedcrul nn 123 de 14 de dezembro 
d e 2006 e 11 Ld Cnmph.:me nrnr nº 147 de 7 dc 11gmun de 2014: 

D ECR ETA: 

A rt. 1°. Nus conlmtuçõcs pllblicus municipais de bens. serviços e obnts, deverá ser concedido 
1r:1tamcn10 favorecido. difcrcnci:ido e simplific:ido p11r:1 as mi croempresas, cmpres:1s de pequeno ponc, 
agricultores familiares. produtores rurois pessoa fi sicn. micrnemprecndedo1'CS individuais e sociedades 
cooperati vas, nos tcnnos do capít ulo V da Lei Complem entar n" 123/2006. suas alterações, e deste Decreto, com 
o objetivo de: 

Promover o desenvolvi mento econômico e social âmbi10 loca l e regiona l; 

li - Amplillr :t e fi ciência d:1s pnlllica~ públicaii:; 

111 - lnccnrivar :1 inov:-iç:\o 1ccnol6g.ic:1. 

§ I" Para efcit"os des te Decreto, s.'lo .ido1ados os seguintes conceitos: 

1 - Lo<"n l o u munl<" lpnl : o limi1e geográfico do Municíp io de Monsenhor Gi l; 
11 - R1:gio n u l : o critério de re,gionalizm;ào udo1ado dCVl:r.Í obscrviir 11s definições cstubclecida." pelo Instituto 
Bras ileiro de Geogmtin e Estatisticn ( IBGE); 

Ili - mierocmprc:.as e empresas d e pequeno porte: ac1uclas dclinidas pela Lei Complcmcnlar n" 123/2006; 

IV- microcmprccndcdorc.>1 individuaiii:: definidos pcl:1 Lei Complementar n" 128/2008: 

§2º A e leição do cri1ério de regionalizução considerarú as especificidades de cada ubje10 licirndo e o rcSJX.-ctivo 
mercado fornecedor, cabendo á comissão de licitnçào mo1ivar nos au1os do processo lic irn16rio os P,.'\rll.metros 
u1i lizudos puru u dclim ituçüo da regiüo. 

Arl . 2 ª . Pum u a m pliaçi'io du purtici1>açUo dos micl"ocmprcendcdorcs individuais. microempresas e cmpl"csas de 
pequeno porte nas licitações, a Admini!-ltr11çíiu Pública Municipal deven'i.: 

1 - Instituir cadastro próprio. de acesso li vre. para identifica r as microempresas. empresas de P'---<1ueno 1>011c. 
agricu lu1rcs fomiliiirc."• pnKlutorc!-1 n1miK pcs."011 fisica. m icn1emprccmlcdores individuais e sc,ciedmlcs 
cooperati vas sediadas local e regio nalmente, juntamente com s uas linhas de fornecimento. de modo n 
possibil ít:1r a notificuçào das lic it:1çõcs e focilita r a fonm1çào de parcerias e subcontr.itaçõcs: 
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li - Estnbdecer e divulgar o planejamento umml das aquisições püblicas a serem reali:tadas, com estimativo de 
quantitativo, época das contratações e indicações de oponunidadcs para pequenos negócios: 

Ili - radro ni7..nr e divu lgar as especificações dos bens e serviços contratados, orientando os pequenos negócios 
para adequarem seus processos pnx!utivos; 

IV - No definição do objeto do contrntaçào. não utili zar especificações que rc-stri1tjam. injustificadamente. a 
panic:ir:1çàn da.-: microempresas e cm prcs:-i.-: ele pequeno porte locai!I e regionais: 

V - Cons idcrnr. na oonsrruçllo de itens. g n1pos ou lot es d:-i lici1açllo. ii nfcna loca l e rcgiom1I do!!. bens e serviços 
u se rem eoutrn tu<lus: 

V I - D is po nib ili:1..ar no sitio eletrónico oticiul da Prefeitura as 1·egros de pa11icipução nas licitações. 
cadas1171mento, prazo e condições de pagamento. 

A r t. J•. Nns licilaçõcs para conmuaçJo de serviços e obras. o Mun iclpio devera csrnbc lccer. 
especificando nos instrumentos convocutórios, n cxigi.-ncia de subcontratação de mic1"ocm1>rcsus e cm1ncsas de 
pequeno pone . determinando: 

1 - Percenmnl mlnimo e máximo n ser subcontrat:,do: 

li • ll1dicaçl\o e qua lificação das empresas subcommmdas. com descrição dos bens e serviços e respectivos 
vulorl:s; 

Ili - Apresentação da documcntitç:l.o de l"cgularidadc fisca l das subconlrnlitdas; 

IV - Substituição da subcuntrJtada cm caso de exti nção da subcontrJtaçào: 

V - Responsabilidade da conlrutadu pela gestão e qu11\idadc d11 sulx:ontr.uação. 

§ 1" A exlgCm;iu Je s ubconlrutuc,:üu nüu s1: uplil.:ur1i se o licitunlc íur: 

1 - M icroempresa ou empresa de pequeno 1,ortc: 

1.1 - Consórcio integralmcn1c formodo por microempresas e empl'csus de pequeno porte: 

111 - Co11sórc io parcinlmen1e formado por microe1nprcsos ou empl'csas de pçqucno porte. com por1icipoçüo igual 
ou superior no percentual de s ubconrrarnç3o. 

§2" Os empenhos e pag:in,cntos referentes :'is parcelas subcontrmndn s serão des tinados diret.'.lmcnte ás 
microempresas c empresas de pequeno porte s ubctmtrutuJas. 

§3" Ficll vedada: 

1 - A subeont mtaçào de ite ns ou parecias dclenninadtts ou empresas especificas: 

li - A subcontratação da pan:clu de maio!" rclevünc iu li:cn ieu, assim definida no edital; 

Ili - A s ubc:on1rnt1u,:ilu de empresas que estejam purlicipundc• da lie ituçiio; 

1 V - A xuhcnntrntaçiin de empresas cnm s6cins comuns à empresa cnntrdt1m1c. 
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A rl . 4ª. Nas licitações para aquísiçi'io de bens di vis ivcis. devera ser estabelecido cota de atê 25% do 
objc10 para a oomrataç;lo exc lusiva de microempres.'\S e empresas de pequeno pone. 

§ 1uo disposto ncs1e anico nào impede n contrataç:\o total do o bjc10 pelas microempresas e empresas de pequeno 
pone . 

§2° Se não houver vencedor na c01 a rese rvada , e1:1ta podera 1:1er adjudic:ub ao vencedor da com principa l ou, cm 
suu 1\.·l:uSu, uos rcinuneS(.•c11tcs, pruticundo-sc o pl'1.·ço do pl'imciro colucuJu du cotu prineipul. 

§3" Se a m(.."Sma empresa vencer ambas as cotus. a con trntuçào ocorrerá pelo menor preço. 

§4º Em licitações com rcgi!llro de preços ou emrcgas parceladas. a prioridade sera para os produtos das cotas 
rcsc1·vadas, sol vo moti vo justificado. 

§5" O bcnclic io não se aplicará se os itens forem cxclusi vumcntc des tinados às mi croempresas e empresas de 
pequeno pone. nos 1cnnos da LC 123/2006. 

Art . s n. Para aplicação dos benefkios: 

1 - Cudu item scrú considerado scparodumemc. ou, nas licitações por preço global. pelo valor do lo te: 

li - Poderá haver prioridade par.i mic:l'ocmpn..-sas e empresas locais ou regionais até 10% acima do menor preço, 
confonne regulam~nto: 

Aplico-se se o ofc110 loco lfrcgional for até 10% superio r uo menor preço; 
Poderá haver oponunidnde de aprcsenrnr proposta de preço intCrior: 
Em coso de empate, serà renlizi:1do soneio. 

A rt. 6°. 0 !$ critéri(IS de trntamcntc., favorecido e difc rcnci11do devenio c1,nstar exprcsii:amente noii: 
ins trumentos convocot6rios. 

Art. 7" Revogam-se as disposições e1n contrário. 

Este Decreto entra cm vigor no data de sua publicuçüo. 

Gab. d o Prefe ito Mun. De Monsenhor G il, 25 d e junho 202S. 

E:, •:,md ro Leal d e Ab reu 

Prefe ito Municipal 
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